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APRESENTAÇÃO 

 

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é 

instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados no 

âmbito do Instituto Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio da 

publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal.  

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos 

administrativos rotineiros da Instituição: 

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da 

Reitoria do IFCE (a partir de fev/2009); 

- Resolução do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do 

Conselho Superior (a partir de abr/2009); 

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do 

Departamento de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da 

Diretoria de Gestão de Pessoas; 

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009); 

- Pagamento de diárias a servidores e suprimentos de fundo; 

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. 

Exemplares de anos anteriores podem ser consultados, em formato impresso, 

no Gabinete do Reitor. 

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto 

Federal, os boletins foram produzidos em formato consolidado, pela Reitoria, 

reunindo informações dos diversos campi. 

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da 

Reitoria, edições separadas por campus. 
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ATOS DA DIREÇÃO GERAL 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 111/DG, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017.  

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de 

suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 

2017,  

 

R  E  S   O   L   V   E 

            Art.1º - Declarar designado o servidor José Felipe da Rocha Oliveira, 

Matrícula SIAPE nº 2302933, pertencente ao Quadro Permanente desta instituição, para 

substituir o servidor Antônio Guilherme Da Silva Viana SIAPE nº 2163431, para o 

exercício da Função Gratificada na Coordenadoria de Execução Financeira e Orçamentária, 

código FG-02, no período de 06 a 17/11/2017, tendo em vista o período de usufruto de 

férias do mesmo.  

   Art. 2º Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data.  

 

                                 PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

                      GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 

03 de julho de 2017.  

 

 

 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral 

IFCE - campus Canindé 

SIAPE 1794920 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

                PORTARIA Nº 112/DG, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017. 

 

    O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas 

atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017, e o teor 

do Memorando Interno nº 07/2017/CC-Coordenação do Curso Técnico Integrado ao Ensino 

Médio em Eventos, de 06/11/2017,  

R  E  S   O   L   V   E 

 

 

 

                            Art. 1º - Designar os membros do Colegiado do Curso Técnico Integrado 

ao Ensino Médio em Eventos, IFCE – campus Canindé, conforme quadro abaixo:  

SEGMENTO MEMBROS MATRÍCULA FUNÇÃO 

DOCENTE RACHEL GOMES DE OLIVEIRA 

LÚCIO DE SOUSA 

2338090 PRESIDENTE 

PEDAGOGA MARIA IZABEL PEREIRA 2327765 TITULAR 

DOCENTE 

Representando a 

BNC  

NARA LÍDIA MENDES 

ALENCAR 

1958400 TITULAR 

DOCENTE  

Representante a 

BNC 

FERNANDA FELIPE LEAL 2169007 SUPLENTE 

DOCENTE  

Representando a 

parte diversificada 

JOÃO PAULO BANDEIRA DE 

SOUZA 

2407820 TITULAR 

DOCENTE  

Representando a 

parte diversificada  

MICHAEL SANTOS DUARTE 1055786    SUPLENTE 

DOCENTE 

Representando a 

parte diversificada 

DINÁ SANTANA DE SOUSA 2163624 TITULAR 
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DOCENTE 

Representando a 

parte 

profissionalizante 

ELINE ALVES SOARES 2611082 SUPLETE 

DOCENTE 

Representando a 

parte 

profissionalizante 

JOSÉ VICTOR MELO LIMA 1062269 TITULAR 

DOCENTE 

Representando a 

parte 

profissionalizante 

IVO LUÍS OLIVEIRA SILVA 1892331 SUPLENTE 

DISCENTE ADRISSON PEREIRA DE 

OLIVEIRA 

20162101020355 TITULAR 

DISCENTE VITÓRIA DAVILA SERAFIM 

DE BARROS 

21016210102005

3 

SUPLENTE 

   

      Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

                      GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 

06 de novembro de 2017.  

 

 

 

 

 

Francisco Antonio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral  

IFCE - campus Canindé 

SIAPE - 1794920 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

                PORTARIA Nº 113/DG, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2017. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas 

atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017,  

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

 

Declarar designado o servidor Calmon dos Santos Moura, Matrícula SIAPE 

nº 2229910, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para substituir a servidora 

Ana Raquel Pereira Moura, Matricula SIAPE nº 1960754, no exercício da Função 

Gratificada de Coordenador de Gestão de Pessoas do campus Canindé, código FG-02, nos 

períodos de 30/10/2017 a 27/01/2018 tendo em vista o afastamento da referida servidora para 

Licença Capacitação.  

  

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, 

em 07 de novembro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral  

IFCE - campus Canindé 

SIAPE - 1794920 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 114/DG, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2017. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de 

suas atribuições,  

Considerando o que dispõe a Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017, 

Considerando a Portaria nº 1025, de 25 de setembro de 2014. 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

 Art. 1º - Revogar a Portaria nº 56, de 22/06/2016. 

 

Art. 2º- Designar os servidores, abaixo relacionados, para atualizar a 

composição da Comissão Permanente Local de Flexibilização da Jornada de Trabalho dos 

Técnicos Administrativos (CPLJT) do IFCE campus Canindé.  

 

NOME FUNÇÃO SIAPE 

Erivania Maria Sousa Gomes Presidente 1890908 

Joelma Kele Ferreira de Aquino Membro 2229893 

Jose Felipe da Rocha Oliveira Membro 2302933 

 

Art. 3º - Estabelecer que está portaria entre em vigor nesta data. 

 

  

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 08 de novembro de 2017. 

 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral  

IFCE - campus Canindé 

SIAPE - 1794920 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 115/DG, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2017. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de 

suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 

2017 e considerando Portaria 726/GR, de 30 de setembro de 2016, 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

                 

 

         Art.1º - Designar os membros, abaixo relacionados, para comporem a 

Comissão para Reorganização dos Códigos de Vagas/Subáreas do IFCE – campus 

Canindé, conforme quadro abaixo:  

SEGMENTO MEMBROS SIAPE FUNÇÃO 

DOCENTE RODRIGO CARVALHO SOUZA COSTA 3774950 PRESIDENTE 

DOCENTE FRANCISCO IVAN DE OLIVEIRA 2163663 MEMBRO 

DOCENTE MARIA DE LOURDES DA SILVA NETA 2273885 MEMBRO 

DOCENTE GLADSON LEONE ROSA 2408035 MEMBRO 

DOCENTE JOSE STELIO SAMPAIO BASTOS NETO 2851664 MEMBRO 

DOCENTE RAIMUNDO GUIMARÃES SARAIVA 

JUNIOR 

2291794 MEMBRO 

DOCENTE ELINE ALVES SOARES 2611082 MEMBRO 

DOCENTE THAIDYS DA CONCEIÇÃO LIMA DO 

MONTE 

1959083 MEMBRO 

DOCENTE RACHEL GOMES DE OLIVEIRA  LUCIO DE 

SOUSA 

2338090 MEMBRO 
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DOCENTE CARLOS HENRIQUE LEITÃO 

CAVALCANTE 

1966127 MEMBRO 

DOCENTE ANA CLAUDIA GOUVEIA DE SOUSA  1793898 MEMBRO 

PEDAGOGA MARIA IZABEL PEREIRA 2327765 MEMBRO 

DOCENTE MICHAEL SANTOS DUARTE 1055786 MEMBRO 

DOCENTE TIAGO ESTEVAM GONÇALVES 2710161 MEMBRO 

 

       Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data.  

 

 

 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

                      GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 

08 de novembro de 2017.  

 

 

 

 

 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral 

IFCE - campus Canindé 

SIAPE 1794920 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 116/DG, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017.  

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de 

suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 

2017,  

 

R  E  S   O   L   V   E 

Art. 1º - Designar o servidor Mauro Cesar Joca Santos, Matrícula SIAPE 

nº 1890933, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para o exercício da 

Função Gratificada de Coordenador de Almoxarifado e Patrimônio, código FG – 02.  

            Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua 

publicação. 

 

                                 PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

                      GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 

09 de novembro de 2017.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral 

IFCE - campus Canindé 

SIAPE 1794920 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

                PORTARIA Nº 117/DG, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas 

atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017, e o teor 

do Memorando Interno nº 0031/2017/Coord. Redes de Computadores, de 09/11/2017,  

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

                Art. 1º - Revogar a Portaria nº 068/DG, de 08/08/2017.  

 

              Art.2º - Designar os servidores abaixo relacionados como responsáveis 

pelos laboratórios na área de Tecnologia da Informação.  

 

LOBORATÓRIO RESPONSÁVEL SIAPE 

INFORMÁTICA I Gilderlan Tavares de Araújo 2163811 

INFORMÁTICA II Kaio Jonathas Alencar Gurgel 2163755 

REDEDES DE 

COMPUTADORES 

Francisco Ivan de Oliveira 2163663 

TELECOMUNICAÇÕES Raimundo Guimarães Saraiva Junior 2291794 

 

 

 

  Art. 3º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

                      GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 

09 de novembro de 2017.  

 

 

 

 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral  

IFCE - campus Canindé 

SIAPE - 1794920 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 118/DG, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017.  

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de 

suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 

2017,  

 

R  E  S   O   L   V   E 

           Art. 1º - Designar a servidora Lineusa Maria Carneiro de Oliveira Cruz, 

Matrícula SIAPE nº 2279734 pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para 

substituir o servidor Evangelista Agostinho dos Santos, Matrícula SIAPE nº 1815217, 

no exercício da Função de Coordenador de Infraestrutura, código FG – 01, no período 

de 01/12/2017 a 23/12/2017, tendo em vista que o mesmo entrará em período de usufruto 

de férias.    

            Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua 

publicação. 

 

                                 PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

                      GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 

13 de novembro de 2017.  

 

 

 

 

 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral 

IFCE - campus Canindé 

SIAPE 1794920 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 119/DG, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017.  

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de 

suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 

2017, e o teor do Memorando Interno nº 03/2017/Coordenação de Pesquisa, Pós 

Graduação e Inovação, de 23/10/2017, 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

Art. 1º - Designar o servidor Tiago Estevam Gonçalves, Matrícula Siape 

nº2710161, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para exercer as 

atribuições de responsável técnico pelo curso de Especialização em Gestão e 

Planejamento de Políticas Públicas, respondendo pelos expedientes das atividades do 

cargo, sem prejuízos para suas atribuições docentes e carga horária mínima em sala de 

aula.  

 

Art. 2º -  Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

 

                                 PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

                      GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 

16 de novembro de 2017.  

 

 

 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral 

IFCE - campus Canindé 

SIAPE 1794920 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 120/DG, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017.  

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de 

suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 

2017,  

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

Art. 1º - Interromper, no período de 13 a 22/11/2017 (3ª parcela do 

exercício de 2017), por necessidade do serviço, conforme o art. 80 da Lei 8.112/90, as 

férias do servidor Eugênio Pacelli Gomes Santos, Matrícula Siape nº 2230199, 

Técnico em Áudio Visual, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição Federal 

de Ensino / campus Canindé.  

 

Art. 2º - Estabelecer que o novo período de férias do servidor supracitado 

seja de 15/01/2018 a 23/01/2018.  

 

Art. 3º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

 

                                 PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

                      GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 

17 de novembro de 2017.  

 

 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral 

IFCE - campus Canindé 

SIAPE 1794920 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 121/DG, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017.  

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de 

suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 

2017,  

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

Art. 1º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para comporem a 

Comissão de Cerimonial, a qual será responsável pelos preparativos da Solenidade de 

Colação de grau do Semestre 2017.1. 

MEMBROS SIAPE 

Andressa Souza Costa 2163868 

Manoel Bezerra de Barros Junior 2230004 

 

Joelma Kele Ferreira de Aquino  2229893 

Eugênio Pacelli Gomes Santos 2230199 

Rhayane da Silva Monteiro  2418109 

 

Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

       

                                  PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

                      GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 

15 de maio de 2017.  

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral 

IFCE - campus Canindé 

SIAPE 1794920 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

                PORTARIA Nº 122/DG, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas 

atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017, e o teor 

do Memorando Interno nº 44/2017/Coordenação do Curso de Licenciatura em Educação 

Física, de 14/11/2017,  

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

 

              Art. 1º - Designar a servidora FRANCISCA NIMARA INÁCIO DA 

CRUZ, Matrícula Siape nº 2325484, pertencente ao Quadro Permanente desta 

Instituição, a responder pelo expediente das atividades como Responsável do Laboratório 

Multidisciplinar em Saúde do IFCE – campus Canindé, sem prejuízo da carga horária em 

sala de aula.  

 

  Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

                      GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 

21 de novembro de 2017.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral 

IFCE - campus Canindé 

SIAPE 1794920 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

                PORTARIA Nº 123/DG, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas 

atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017, e o teor 

do Memorando Interno nº 025/2017/CPPD-Local de 23/11/2017,  

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

 

Art. 1º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para comporem a 

Comissão Especial para avaliar a solicitação de Reconhecimento de Saberes e Competências 

(RSC), do Processo nº 23263.052189.2017-87 do professor JOSE STELIO SAMPAIO DE 

BASTOS NETO. 

Membro da Comissão Especial Matrícula Siape Instituição 

ANDRÉ LUIS FIRMINO ALVES 2410710 IFCE 

ELVYS ALVES SOARES  1688380 

 

IFAL 

MARCELO CÔRREA MUSSEL  2892139 IFMG 

 

 Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data.   

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, 

em 24 de novembro de 2017. 

 

 

 

 

 

Francisco Antonio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral  

IFCE - campus Canindé 

SIAPE - 1794920 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 124/DG, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas 

atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017, 

 

R  E  S   O   L   V   E 

                       Art. 1º - Revogar a Portaria nº 017/DG, de 08/02/2017. 

                       Art. 2º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para compor a 

Comissão responsável pela implantação do Núcleo Tecnológico EaD - NTEaD, do IFCE – 

campus Canindé.  

MEMBRO FUNÇÃO SIAPE 

Igor Lima Rodrigues Presidente 2325703 

Rachel Gomes de Oliveira Lúcio de Sousa Professora 2338090 

José Stelio Sampaio Bastos Neto Professor 2851664 

Eline Alves Soares Professora 2611082 

Carlos Henrique Leitão Cavalcante Professor 1966127 

Thaidys da Conceição Lima do Monte Professora 1959083 

Ana Claudia Gouveia de Sousa Professora 1793898 

Maria de Lourdes da Silva Neta Professora 2273885 

Gladson Leone Rosa Professor 2408035 

Raimundo Guimarães Saraiva Júnior Professor 2291794 

Francisco Ivan de Oliveira Professor 2163663 

Michael Santos Duarte Professor 1055786 

Paula Patrícia Barbosa Ventura Professora 2325384 

Carlos Alberto Castelo Elias Filho Coordenação TI 1748820 

Maria Izabel Pereira Depart. de Ensino/CTP 2327765 

Nara de Abreu Braga Professora 2407863 

Fernanda Felipe Leal Professora 2169007 

Emanuel Rodrigues Almeida Professor 2407890 

  

 Art. 3º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor a partir desta data. 

  

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 
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GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, 

em 27 de novembro de 2017. 

 

Francisco Antonio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral  

IFCE - campus Canindé 

SIAPE - 1794920 
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DIÁRIAS 

 

 

 

 



Afastamentos a Serviço
Número:

10/2017

06/12/2017Data de geração:Campus CanindéOrgão solicitante:

Campus Canindé

PCDP 003567/17

Nome do Proposto:

CPF do Proposto: Cargo ou Função:

Motivo da Viagem:

ANTONIO GUILHERME DA SILVA VIANA

042.539.563-43 TECNOLOGO FORMACAO

Nacional - Encontro/Seminário

Canindé (19/10/2017) Guaramiranga (20/10/2017)

Guaramiranga (20/10/2017) Canindé (20/10/2017)

Descrição Motivo: PARTICIPAÇÃO DO VI FÓRUM DE ADMINISTRAÇÃO  E PLANEJAMENTO DO IFCE.

318.86Valor das Diárias:
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